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8.2. Deveres do trabalhador

Usar os EPI e seguir as regras de segurança.

8. Equipamentos de Proteção Individual – EPI

São ferramentas de trabalho que visam proteger a saúde do trabalhador rural, 
que utiliza os Produtos Fitossanitários. O objetivo do EPI é evitar a exposição 
do trabalhador ao produto, reduzindo os riscos de intoxicações decorrentes da 
contaminação.

8.1. Deveres do empregador rural ou equiparado

• Fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) e vestimentas adequadas 
aos riscos, que não propiciem desconforto térmico prejudicial ao trabalhador;

• Fornecer os EPI e vestimentas de trabalho em perfeitas condições de uso e 
devidamente higienizados, responsabilizando-se pela descontaminação dos 
mesmos ao final de cada jornada de trabalho e substituindo-os sempre que 
necessário;

• Orientar quanto ao uso correto dos dispositivos de proteção;

• Exigir que os trabalhadores utilizem EPI. 
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8.3. Componentes do EPI

Abaixo estão listados os principais itens de EPI disponíveis no mercado, além 
de informações e descrições importantes para assegurar a sua identificação e o 
uso.

Os EPI devem possuir o número do Certificado de Aprovação – C. A. emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Não é permitido o uso de EPI sem o C.A.

8.3.1. Luvas

De modo geral, recomenda-se a aquisição das luvas de “borracha NITRILICA 
ou NEOPRENE”, materiais que podem ser utilizados com qualquer tipo de 
formulação.

8.3.2. Respiradores 

Existem basicamente dois tipos de respiradores: 

•	 Sem manutenção (chamados de descartáveis): possuem uma vida útil 
relativamente curta e recebem a sigla PFF (Peça Facial Filtrante);

•	 Baixa manutenção: possuem filtros especiais para reposição,  
normalmente mais duráveis.

Os respiradores mais utilizados nas aplicações de produtos fitossanitários são 
os que possuem filtros P2 ou P3.
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8.3.3. Viseira facial

A viseira deve:

•	 Ter maior transparência possível e não distorcer as imagens;

•	 Ser de boa qualidade/acabamento para evitar cortes;

•	 A esponja que atua como suporte na testa deve impedir o contato  
com o rosto do trabalhador para evitar o embaçamento;

•	 Não proporcionar desconforto ao usuário;

•	 Permitir o uso simultâneo do respirador, quando necessário.

8.3.4. Jaleco e calça hidro-repelentes

Os confeccionados em tecido de algodão são tratados para se tornarem  
hidro-repelentes, ficando apropriados para proteger o corpo dos respingos do 
produto formulado e não para conter exposições extremamente acentuadas ou 
jatos dirigidos.

Ele pode receber reforço adicional nas partes onde exista alta exposição do 
aplicador à calda do produto, como por exemplo nas pernas.

8.3.5. Boné árabe 

Protege a cabeça e o pescoço de respingos da pulverização e do sol. É 
confeccionado em tecido de algodão tratado para  tornar-se hidro-repelente.

8.3.6. Avental

Produzido com material resistente a solventes orgânicos (PVC, bagum, tecido 
emborrachado aluminizado, nylon resinado ou nãotecidos). 

Aumenta a proteção do aplicador contra respingos de produtos concentrados 
durante a preparação da calda ou de eventuais vazamentos de equipamentos 
de aplicação costal.
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8.3.7. Botas

Devem ser impermeáveis, preferencialmente de cano alto e resistentes aos 
solventes orgânicos. Exemplo: PVC. 

É o único EPI que não possui C. A.

8.4. Ordem de vestir e retirar o EPI

Para evitar a contaminação dos equipamentos e a exposição do trabalhador, 
deve-se seguir uma seqüência lógica para retirar os EPI. Inicialmente, deve-se 
lavar as luvas, vestidas nas mãos, para descontaminá-las.

Maiores informações sobre os equipamentos de proteção individual podem ser 
obtidas no Manual de Uso Correto de Equipamentos de Proteção Individual da 
ANDEF.
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8.5. Limpeza e manutenção das roupas, vestimentas e equipamentos de 
proteção pessoal

Procedimentos para lavar as vestimentas de proteção:

•	 Os EPI devem ser lavados separadamente da roupa comum;

•	 As vestimentas de proteção devem ser enxaguadas com bastante  
água corrente para diluir e remover os resíduos da calda de pulverização;

•	 A pessoa, durante a lavagem das vestimentas, deve utilizar luvas;

•	 A lavagem deve ser feita de forma cuidadosa com sabão neutro. Em seguida,  
as peças devem ser bem enxaguadas para remover todo sabão;

•	 As vestimentas não devem ficar de molho e nem serem esfregadas;

•	 Importante: nunca use alvejantes, pois poderá retirar a hidro-repelência  
das vestimentas; 

•	 As vestimentas devem ser secas à sombra. Atenção: somente use máquinas  
de lavar ou secar, quando houver recomendações do fabricante;

•	 As botas, as luvas e a viseira devem ser enxaguadas com água abundante 
após cada uso;
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•	 Faça revisão periódica e substitua os EPI danificados;

•	 Antes de descartar a vestimenta do EPI, lave-a e rasgue-a antes de jogar  
no lixo, para que outras pessoas não a utilizem.
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•	 Guarde os EPI separados da roupa comum para evitar contaminação;
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0800 0141149
0800 111767

0800 7711506

0800 343545

0800 940 6000

0800 0112273

0800 7710032

(15) 3235-7700

(34) 3319-5568

0800 7044304

0800 771 3733

0800 7010109

0800 7010450

0800 111767

10. Telefones de Emergência das Empresas  
Associadas à ANDEF (24 horas)
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Rua Capitão Antônio Rosa, 376 • 13º andar • Jd. Paulistano • SP
CEP 01443-010 • Fone: (11) 3087-5033

www.andef.com.br • e-mail: andef@andef.com.br


